
    Nº 1549, segunda-feira, 28 de setembro de 2020

DECRETO Nº 39.457, de 28 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 05 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Fernanda Bianchini Carvalho, matrícula 52.656, para o cargo de Nutricionista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 11:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7241769 e o
código CRC C592B2C4.

DECRETO Nº 39.456, de 28 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Malâni de Almeida Vidal, matrícula 52.655, para o cargo de Nutricionista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 11:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7241766 e o
código CRC 662D75F4.

DECRETO Nº 39.455, de 28 de setembro de 2020.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Angélica de Oliveira Mareze Loth, matrícula 52.653, para o cargo de Terapeuta Ocupacional.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 11:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7241763 e o
código CRC 5076638F.

DECRETO Nº 39.454, de 28 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Nathielle Bragagnolo Wougles, matrícula 52.652, para o cargo de Terapeuta Ocupacional.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 11:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7241759 e o
código CRC 09CC95CB.

DECRETO Nº 39.453, de 28 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

 Janiélli Raquel Fontanella Franco, matrícula 52.651, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 11:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7241755 e o
código CRC 2E59D156.

DECRETO Nº 39.452, de 28 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Tatiana Nazário Ostetto, matrícula 52.650, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 11:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7241752 e o
código CRC F837E91E.

DECRETO Nº 39.451, de 28 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Paola Bianca Batista Perini Marchesini, matrícula 52.654, para o cargo de Nutricionista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 11:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7241668 e o
código CRC 0D42F76F.

DECRETO Nº 39.450, de 28 de setembro de 2020.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Karla Graziely Verdim Eggert Werner, matrícula 52.649, para o cargo de Fisioterapeuta.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 11:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7241666 e o
código CRC 8BD0BF0E.

DECRETO Nº 39.449, de 28 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:
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Sinthia dos Santos, matrícula 52.648, para o cargo de Terapeuta Ocupacional.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 11:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7241660 e o
código CRC 79E858AB.

DECRETO Nº 39.448, de 28 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de outubro de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Débora Schmitz Machado, matrícula 52.636, para o cargo de Farmacêutico.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 11:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7241655 e o
código CRC 6FF1D718.

DECRETO Nº 39.446, de 28 de setembro de 2020.

Promove nomeação em substituição.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, o art. 41, da Lei Complementar nº 266/208 e
a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, interinamente, na Procuradoria-Geral do Município, em substituição,
face às férias do servidor Davi Alexandre Ramos Borges, a partir de 1º de outubro de 2020 até
30 de outubro de 2020, a seguinte servidora:

 

- Karol da Costa, para o cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 13:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7241604 e o
código CRC A8592952.

DECRETO Nº 39.458, de 28 de setembro de 2020.
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Altera os itens 1, 3, 9 e 19 da alínea “a” e o item 10
da alínea "b", do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº
34.731, de 10 de junho de 2019, que nomeia os
membros para compor o Conselho Municipal de
Desenvolvimento Sustentável – “Conselho da
Cidade” – Mandato 2019-2022.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com os
incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com o disposto na Lei Complementar
nº 380, de 31 de julho de 2012,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados, para terminar o atual mandato, de 10 de junho de 2019 a
09 de junho de 2022, os seguintes membros, alterando os itens 1, 3, 9 e 19 da alínea “a” e o item 10
da alínea "b", do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 34.731, de 10 de junho de 2019, que passam a
vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ...

 

I - ...

 

a) ...

 

1. Israel Corrêa

...

3. Mariana Pierre Paiva

...

9. Giana May Sangoi

...

19. Luciano Schwartz

...

 

b) ...
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...

10. Liliam Cabral Mattos Correa" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 13:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7243845 e o
código CRC D2A9C171.

DECRETO Nº 39.459, de 28 de setembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Vinicius Cella, matrícula 52.657, para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7246681 e o
código CRC 02748CC6.

DECRETO Nº 39.447, de 28 de setembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de outubro de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Alzira Constante, matrícula 52.647, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7246796 e o
código CRC 02FC3D4C.

DECRETO Nº 39.460, de 28 de setembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Luisa Pereira André, matrícula 52.658, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7246972 e o
código CRC 629D1379.
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DECRETO Nº 39.461, de 28 de setembro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
setembro 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Francine Barbosa Lopes Fernandes, matrícula 49.022, do cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7248068 e o
código CRC 26A1DF4C.

DECRETO Nº 39.462, de 28 de setembro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 23 de outubro de 2020:

 

Kelly Nunes de Souza, matrícula 96.866, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7248112 e o
código CRC EE6FFD61.

DECRETO Nº 39.463, de 28 de setembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de outubro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:
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Ellen Fabiane Weber, matrícula 52.659, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 14:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
28/09/2020, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7248141 e o
código CRC FBF3234A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 482/2020

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Dayane Karine
Prazeres, matrícula 90.222, os servidores:

 

Marcio Dias de Oliveira, matrícula 94.133, indicação dos servidores da área;

Heliana Martinhago, matrícula 39.165, indicação dos servidores da área;

Ina Mara Godoy, matrícula 61.422, indicação dos dirigente máximo do órgão;

Solene Aguiar Valin Gamba, matrícula 62.344, indicação dos dirigente máximo
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do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/09/2020, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7233222 e o
código CRC 6D9955BF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 481/2020

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Kerli Vanzo Saugo, matrícula 90.422, os
servidores:

 

Ricardo Araujo Alves, matrícula 90.744, indicação dos servidores da área;

Flaviane Andrzejewski, matrícula 85.922, indicação dos servidores da área;

Flavia Luiza Tomazoni, matrícula 78.400, indicação dos dirigente máximo do
órgão;

Patricia de Oliveira Francelino, matrícula 80.311, indicação dos dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/09/2020, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7233104 e o
código CRC F75894BA.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 480/2020

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Christian Cleber Lopes
Lorenzo, matrícula 89.888, os servidores:

 

Henrique Ayzemberg, matrícula 69.777, indicação dos servidores da área;

Alice Regina Strehl Amoros Torres, matrícula 75.555, indicação dos servidores
da área;

Romaldo Backes, matrícula 52.253, indicação dos dirigente máximo do órgão;

Kelli Cristine de Lima, matrícula 89.200, indicação dos dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/09/2020, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7232905 e o
código CRC 38E3F6A4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 479/2020

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Luiz Tonelli, matrícula 92.099, os
servidores:

 

Odisseia Paschoal Antonio, matrícula 72.322, indicação dos servidores da área;

Gilberto Bruder, matrícula 65.603, indicação dos servidores da área;

Cleuza Borghezan, matrícula 82.644, indicação dos dirigente máximo do órgão;

Dieine Patricia Werner, matrícula 87.288, indicação dos dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/09/2020, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7232826 e o
código CRC FBA1C123.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 478/2020

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Edesia Loffi
Schmoeller, matrícula 92.422, os servidores:

 

Antonia Aparecida da Silva, matrícula 77.744, indicação dos servidores da área;

Karin Bar, matrícula 77.300, indicação dos servidores da área;

Cledineia Anderle, matrícula 72.388, indicação dos dirigente máximo do órgão;

Ricardo Muniz de Souza, matrícula 68.800, indicação dos dirigente máximo do
órgão.

 

19 de 73

Nº 1549, segunda-feira, 28 de setembro de 2020



Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/09/2020, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7232743 e o
código CRC F9E01F00.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 477/2020

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Rafaela da Costa, matrícula 92.088,
os servidores:

 

Eduardo da Silva, matrícula 82.011, indicação dos servidores da área;

Karin Bar, matrícula 77.300, indicação dos servidores da área;

Antonia Aparecida da Silva, matrícula 77.744, indicação dos dirigente máximo
do órgão;

Ricardo Muniz de Souza, matrícula 68.800, indicação dos dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/09/2020, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7232638 e o
código CRC 8DB80D3E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA
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PORTARIA Nº 245/2020

 

Dispõe sobre a distribuição em turmas dos
membros da Comissão Permanente de Sindicância
e Processo Administrativo Disciplinar.
 

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da Lei
5.045, de 30 de junho de 2004, alterada pela Lei Complementar nº 495/2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Distribuir os membros da Comissão Permanente de Sindicância e
Processo Administrativo Disciplinar, nas turmas 1 e 4, a partir de 28/09/2020, conforme segue:

 

Turma 1 

Membros Titulares: Maria Angela Nolli, matrícula 20.438, Mariana Deud,
matrícula 41.908  e Tatieli Boegershausen, matrícula 45.730;

Membros Suplentes: Cristina de Almeida Prado, matrícula 41.944 e Luciano da
Silva de Almeida, matrícula 48.854;

 

Turma 4

Membros Titulares: Cristina de Almeida Prado, matrícula 41.944, Eliane Riba,
matrícula 20.310 e Luciano da Silva de Almeida, matrícula 48.854;

Membros Suplentes: Maria Angela Nolli, matrícula 20.438 e Mariana Deud,
matrícula 41.908.

 

Art. 2º - As turmas 2 e 3 permanecem inalteradas, conforme Portaria 217/2019;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Pablo Mendes Nunes de Moraes

Controlador Geral
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Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 25/09/2020, às 14:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7233627 e o
código CRC 1C28E516.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UPM/SECULT.UPM.MNI

PORTARIA 75/2020 SEI - SECULT.GAB/SECULT.UPM.MNI

 

O SECRETARIO DE CULTURA E TURISMO DE JOINVILLE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no Art.6º da Portaria 70/2012 que Aprova Regimento
Interno do Museu Nacional de Imigração e Colonização de Joinville (MNIC),

R E S O L V E:

 

Art. 1º Nomear os membros da Comissão para Avaliação de Projetos Externos (CAPE) do
Museu Nacional de Imigração e Colonização (MNIC),

Art. 2º A CAPE

Art. 3º Os membros integrantes da Comissão para Avaliação de Projetos Externos (CAPE)
do Museu Nacional de Imigração e Colonização (MNIC), composta por 1 (um) membro de
cada setor do MNIC, escolhido entre seus pares são:

 

Gabriel Vinicius Sicuro – Setor de Salvaguarda (em formação) ( Assistente Cultural –
Monitor de Museus)

Jaqueline Gonçalves– Setor de Museografia (em formação)

Alcione Resin Ristau – Setor Educativo (Especialista Cultural – Museus).

 

Art. 3º A Coordenação do MNIC deverá abrir um processo contendo o projeto a ser
avaliado e deverá encaminhar à CAPE todos os projetos externos que demandem
anuência do museu para sua realização.
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Art. 4º A CAPE possuirá um Livro Ata e nele deverão constar os registros das decisões de
deus membros.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a Portaria 2/2018
SEI - SECULT.GAB/SECULT.UPM

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 10:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7225754 e o
código CRC 292B6CC5.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA  SEI Nº 4018/2020 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve, 

 

Art.1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 512/2020, firmado entre Município de
Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas e Secretaria de de Saúde, e a empresa
Gidion Transporte e Turismo Ltda, cujo objeto é o fornecimento de vales transporte para
os servidores do Hospital Municipal São José..

Fiscais:

Giovanna Paschoali Bertolotto

Fernanda Luiza Daniel Bonett  Scholze 

Ivone Raimondi Tomaselli

Heloísa Conceição Crespim

Mariane Maria Braz

 

23 de 73

Nº 1549, segunda-feira, 28 de setembro de 2020



Art.2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7242739 e o
código CRC C62A4E32.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD
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PORTARIA  SEI Nº 4024/2020 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve, 

 

Art.1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 518/2020, firmado entre Município de
Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas e Secretaria de de Saúde, e a empresa
Gidion Transporte e Turismo Ltda, cujo objeto é o fornecimento de vales transporte para
os servidores da Prefeitura de Joinville.

Fiscais:

Giovanna Paschoali Bertolotto

Fernanda Luiza Daniel Bonett  Scholze 

Ivone Raimondi Tomaselli

Heloísa Conceição Crespim

Mariane Maria Braz

 

Art.2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 
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VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 28/09/2020, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7247330 e o
código CRC 660BF49E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA Nº 483/2020/HMSJ-NGP

 

Dispõe sobre a dispensa e designação para cargo de Líder de Área Médica I da Oncologia,
Quimioterapia e Radioterapia no Hospital São José.

 

O Diretor Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

ART. 1º: DISPENSAR, Gabriela Roncone Gastal , matrícula 84122, da função de Líder de
Área Médica da Oncologia, Quimioterapia e Radioterapia,a partir de 28 de setembro de
2020.
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ART. 2º:  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7249643 e o
código CRC 53272C88.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA Nº 484/2020/HMSJ-NGP

 

Dispõe sobre a dispensa e designação para cargo de Líder de Área Médica I da Oncologia,
Quimioterapia e Radioterapia no Hospital São José.

 

O Diretor Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

ART. 1º- DESIGNAR, Luis Fernando da Silveira Lobo Cicogna , matrícula 70722, para a
função de Líder de Área Médica da Oncologia, Quimioterapia e Radioterapia a partir de
29 de setembro de 2020.

 

ART. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7249688 e o
código CRC EC355E72.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 410/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Sadani Regina Laufer
Fernandes, matrícula 48.926, os servidores:

 

Adenilson Juarez Borges, matrícula 48.134, indicação dos servidores da área;

Simone Marcela da Silva Oliveira, matrícula 37.693, indicação dos servidores
da área;

Sayonara Salete Zuchetti, matrícula 18.340, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Rita Aparecida de Benedicts, matrícula 42.399, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/09/2020, às 17:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7144033 e o
código CRC C85B8CC8.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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Portaria n° 199/2020

 

Exonera servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 27 de
setembro de 2020:

 

Josi Tromm Geisler, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Rodrigo João Fachini – PSDB.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 25 de setembro de 2020.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 28/09/2020, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7240041 e o
código CRC FE9E3C15.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
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Supervisor de Esgoto, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2733/2020

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Julia Haubricht,
a partir de 05/10/2020 a 24/10/2020, o Senhor Davi Seiler para a função de Supervisor de Esgoto;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7248834 e o
código CRC AF577C94.

 

EDITAL SEI Nº 7241491/2020 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
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INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8805 92/ 2020
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 178 / 2020
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 179 / 2020
 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 7241493.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Atanir Antunes, Gerente, em
28/09/2020, às 11:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7241491 e o
código CRC 65103EB0.

 

EXTRATO SEI Nº 7231550/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2020.
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Município de Joinville

Extrato de 

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 025/2020/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência do Fundo Municipal de
Saúde e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville – APAE.

Objeto: O auxílio financeiro deste Município visando a manutenção de
atendimentos à Pessoas com Deficiência - PCD, ofertados pela APAE aos munícipes dessa
cidade. Os serviços citados são inerentes aos atendimentos elencados no plano de trabalho anexo ao
Termo de Colaboração.

Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 24 de setembro de 2020.

Vigência: 10 (dez) meses, para fins de execução, e 11 (onze) meses para fins de
pagamento.

Signatários: Jean Rodrigues da Silva, pelo Município/FMS, e, Heloisa Walter de
Oliveira, pela APAE.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/09/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7231550 e o
código CRC 07657800.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7242053/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 942/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA -
EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, assinada em 23/09/2020, no valor de R$ 6.811,00
(seis mil oitocentos e onze reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 08:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

32 de 73

Nº 1549, segunda-feira, 28 de setembro de 2020



Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 08:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7242053 e o
código CRC 438D4440.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7241899/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 944/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ELIAH FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA ME, que versa sobre a Contratação
de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a demanda específica da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em 23/09/2020, no valor
de R$ 112,80 (cento e doze reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 08:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 08:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7241899 e o
código CRC F4140AEE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7243438/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1732/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FLEXFORMA COM. DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA - EPP, que
versa sobre a Aquisição de móveis diversos, a serem utilizados nas Unidades da Secretaria
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Municipal da Saúde de Joinville e nas Unidades do Hospital Municipal São José, assinada em
25/09/2020, no valor de R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7243438 e o
código CRC 8F4351CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7243203/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1736/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BRUNO DO ESPÍRITO SANTO PIERRIN – IND. COM. DE ESPUMAS, que versa sobre a
Aquisição de colchão, travesseiro para leito e colchonete para atender a demanda do Hospital São
José, através de sistema de registro de preços, assinada em 25/09/2020, no valor de R$ 6.250,00
(seis mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7243203 e o
código CRC 5EDEA11C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7243108/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1739/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ZEFERINA PAULINA AMALIA MULLER SCHERER – ME, que versa sobre a Aquisição
de colchão, travesseiro para leito e colchonete para atender a demanda do Hospital São José, através
de sistema de registro de preços, assinada em 25/09/2020, no valor de R$ 16.160,00 (dezesseis mil
cento e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7243108 e o
código CRC E96ED87A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7244454/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1453/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BMI PROSPER EIRELI, que versa sobre a Aquisição de materiais para higiene, limpeza e
hotelaria, para atender as necessidades do Hospital Municipal São José e das unidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, assinada em 28/08/2020, no valor de R$ 3.080,00 (três mil oitenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 10:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7244454 e o
código CRC 389B82EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7245879/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1707/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de equipamentos e
materiais médicos hospitalares, a serem utilizados na Unidade  de Terapia Intensiva do Hospital
Municipal São José de Joinville, assinada em 25/09/2020, no valor de R$ 42.600,00 (quarenta e
dois mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7245879 e o
código CRC 1A34085D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7246172/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1651/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
HOSPIX PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
insumos para limpeza de instrumentais cirúrgicos para o Hospital Municipal São José, assinada em
25/09/2020, no valor de R$ 1.220,00 (um mil duzentos e vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7246172 e o
código CRC 42594C76.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7246188/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1733/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
HOSPIX PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
insumos para limpeza de instrumentais cirúrgicos para o Hospital Municipal São José, assinada em
25/09/2020, no valor de R$ 843,00 (oitocentos e quarenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7246188 e o
código CRC A802032D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7246761/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1448/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
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José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MEDI-GLOBE BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais e acessórios para uso
em equipamentos médicos do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde, através de
Sistema de Registro de Preço, assinada em 28/08/2020, no valor de R$ 16.560,00 (dezesseis mil
quinhentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7246761 e o
código CRC BBC02796.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7246818/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1738/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
VITTAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E COLCHOES LTDA - EPP,
que versa sobre a Aquisição de colchão, travesseiro para leito e colchonete para atender a demanda
do Hospital São José, através de sistema de registro de preços, assinada em 28/09/2020, no valor de
R$ 2.175,00 (dois mil cento e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7246818 e o
código CRC F4EB3C60.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7240025/2020 -
SEGOV.UAD

Número: 390/2020

Empenho: 399/2020

Ata de Registro de Preços: 10/2020

Detentora: CIG COMÉRCIO DE EMBALAGENS - EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS (ÁLCOOL GEL)
PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (20 LITROS)

Data: 25/09/2020

Valor da autorização: R$ 296,00 (duzentos e noventa e seis reais)

 

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 28/09/2020, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7240025 e o
código CRC 84215464.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7240033/2020 -
SEGOV.UAD

Número: 337/2020

Empenho: 317/2020

Ata de Registro de Preços: 19/2019

Detentora: OBJECTTI SOLUÇÕES LTDA.

Objeto: FORNECIMENTO DE CERTIFICADOS DIGITAIS E-CNPJ, TIPO A1, E E-CPF,
TIPO A3 (COM DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO TOKEN USB), E VISITAS
TÉCNICAS PARA VALIDAÇÃO E EMISSÃO DOS CERTIFICADOS, PARA A CÂMARA
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DE VEREADORES DE JOINVILLE (1 certificado digital e-CPF tipo A3 com fornecimento de
token)

Data: 19/08/2020

Valor da autorização: R$ 210,00 (duzentos e dez reais)

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 28/09/2020, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7240033 e o
código CRC EDC78F26.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7240048/2020 -
SEGOV.UAD

Número: 389/2020

Empenho: 393/2020

Ata de Registro de Preços: 02/2020

Detentora: PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (50 unidades de café, embalagem com 500gr, marca: Jurerê
Superior).

Data: 25/09/2020

Valor da autorização: R$ 614,50 (seiscentos e quatorze reais e cinquenta centavos)

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 28/09/2020, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7240048 e o
código CRC DE1164D9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7201998/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 22 de setembro de 2020.
Contrato: 111/2020 - Período: 21/09/2020 à 21/11/2021. 
Empresa: SOMPO SEGUROS S.A, inscrita no CNPJ 61.383.493/0001-80.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro para o edifício sede e
prédios pertencentes ao Hospital Municipal São José, conforme Dispensa de Licitação - CD nº
026/2020.
Valor: R$ 3.420,56 (três mil quatrocentos e vinte reais e cinquenta e seis centavos).
Verba: 540 - 3.47001.10.302.6.2.2304.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 10:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7201998 e o
código CRC 8FAA7DFE.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7243118/2020 - IPREVILLE.UAD
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Dispensa de Licitação nº 014/2020.

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de licitação, da Lei nº 8.666/93:

 

CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S.A.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de
Telecomunicações nas modalidades STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado), DDR com E1, em
conformidade com as especificações constantes nos termos das concessões outorgadas pela Agência
Nacional de Telecomunicações – ANATEL, com índice de reajuste com alíquota e data base
conforme determinado pelo poder concedente, para um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e características técnicas mínimas do Termo de Referência.

REFERENTE: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

VALOR MENSAL: R$ 449,00 (Quatrocentos e quarenta e nove reais).

DATA: 28/09/2020.

 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 28/09/2020, às 09:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7243118 e o
código CRC FAC8EA9D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7207823/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 22 de setembro de 2020.
Contrato: 285/2015 (assinado em 27/04/2015).
25º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 06 (seis) meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 57, §4º da Lei 8.666/93, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade
superior, vindo a vencer em 27/04/2021. Esta renovação se faz necessária devido à necessidade desta
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superior, vindo a vencer em 27/04/2021. Esta renovação se faz necessária devido à necessidade desta
Secretaria na continuidade dos serviços, conforme solicitação através do MEMORANDO SEI
Nº 7177487/2020 - SES.UOS.ATL autorizado pelo DESPACHO SEI Nº 7199262/2020 -
SES.DAF. Termo assinado em 25/09/2020.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de serviço de transportes, na forma
do Pregão Presencial n°. 013/2015.
Empresa: Magaiver Transportes e Fretes Ltda – ME.
Verba: 493 – 46001.10.301.6.2.2288.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238 
            497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/09/2020, às 14:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/09/2020, às 15:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7207823 e o
código CRC C0E09800.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7238100/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

Joinville, 25 de setembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
SEXTO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N º 154/2017, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CS Brasil Transportes de Passageiros e Serviços Ambientais Ltda.

OBJETO: O reajuste sobre o saldo em 3,3664%

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico Nº 053/2017 
VALOR: R$ 40.106,64 (quarenta mil, cento e seis reais e sessenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 28/09/2020, às 10:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7238100 e o
código CRC 53CD9BC3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7174851/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2020.
Contrato: 059/2018 (assinado em 16/10/2018).
2º Termo Aditivo CONTRATANTE adita RENOVANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses,
vindo a vencer em 16/10/2021. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade desta
Secretaria na continuidade dos serviços, conforme solicitado no MEMORANDO SEI
Nº 7110086/2020 - SES.UOS.AMN e DESPACHO SEI Nº 7167507/2020 - SES.DAF. Termo
assinado em 28/09/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada em afiação e manutenção de instrumentais, na forma
do Pregão Eletrônico nº. 256/2018.
Empresa: JUAREZ AUGUSTO SELVA INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS.
Verba: 493 – 46001.10.301.6.2.2288.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
             497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7174851 e o
código CRC EAC5F745.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7174719/2020 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 17 de setembro de 2020.
Contrato: 454/2019 (assinado em 29/08/2019).
1º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, vindo a vencer
em 01/10/2021. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade desta Secretaria na
continuidade dos serviços, conforme solicitado no MEMORANDO SEI Nº 6629799/2020 -
SES.UOS.ATL  e DESPACHO SEI Nº 7168259/2020 - SES.DAF. Termo assinado em
28/09/2020.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, na forma
do Pregão Eletrônico nº 086/2019.
Empresa: LINDOMAR AMADO DA CUNHA EPP.
Verba: 528 - 46002.10.122.1.2.2299.3.3.90.00.00 – fonte de recurso – 102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7174719 e o
código CRC CD8FB064.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7243072/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SAIMON DA SILVA NAZARIO no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/09/2020, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7243072 e o
código CRC C4D0DD5E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7243254/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LETICIA BEVILAQUA no Processo
Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/09/2020, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7243254 e o
código CRC C218A68A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7243450/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KETLEN PEREIRA VAZ no Processo
Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/09/2020, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7243450 e o
código CRC F2741222.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7243654/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 28 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NAYARA PEREIRA DOS SANTOS no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/09/2020, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7243654 e o
código CRC 3D6368BA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7243876/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CLEIDE LOH DA SILVA no Processo
Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/09/2020, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7243876 e o
código CRC A124C22D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7244386/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIZA HELENA DE AMORIM no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/09/2020, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7244386 e o
código CRC 44A9A748.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7244609/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDREA BATISTA MATTA no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/09/2020, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7244609 e o
código CRC 9735A4AF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7244879/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). IASMINE NOGUEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
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úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/09/2020, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7244879 e o
código CRC A2DADF02.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7245390/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMARA CAETANO no Processo
Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Hospitalista, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/09/2020, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7245390 e o
código CRC CFE58CE4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7245643/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ENAISE VODONOS no Processo
Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Hospitalista, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/09/2020, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7245643 e o
código CRC 64B9D41A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7246031/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA GABRIELLA CARARO
MERLOS no Processo Seletivo de - Edital 004-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista
Infectologista, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/09/2020, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7246031 e o
código CRC B85D8DC9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7246301/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA ANGEOLETI BUSS no Processo Seletivo
de - Edital 004-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Infectologista, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/09/2020, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7246301 e o
código CRC 76EF984A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7246485/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KELLY NOVAES DA ROCHA no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Intensivista, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 28/09/2020, às 12:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7246485 e o
código CRC CE163DBB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7210641/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 175/2020 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de aquisição de vidros, espelhos, películas, faixas de sinalização para portas com instalação, para
atender a Secretaria de Esportes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ART FILM
PELÍCULAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, ITEM 01 – R$ 220,00, ITEM 02 – R$
90,00, ITEM 03 – R$ 180,00, ITEM 04 – R$ 44,00, ITEM 05 – R$ 50,00, ITEM 06 – R$
55,00, ITEM 07 – R$ 61,00, ITEM 08 – R$ 50,00, ITEM 09 – R$ 15,00, ITEM 10 – R$
24,00, ITEM 11 – R$ 24,00, ITEM 12 – R$ 217,00 e ITEM 13 – R$ 217,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/09/2020, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/09/2020, às 11:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7210641 e o
código CRC 65A69D85.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7204853/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 130/2020, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de equipamentos de cozinha para as unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: BLUINTER COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E
ELETRODOMÉSTICOS LTDA, ITEM 05 - R$ 6.249,00 e ITEM 06 - R$ 6.249,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/09/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/09/2020, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7204853 e o
código CRC 11DF494B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7205006/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 130/2020, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de equipamentos de cozinha para as unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: FABIO G. DA SILVA COMERCIAL, ITEM 07 - R$ 10.800,00,
ITEM 08 - R$ 10.800,00, ITEM 09 - R$ 99,99 e ITEM 10 - R$ 99,99.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/09/2020, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/09/2020, às 11:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7205006 e o
código CRC 8980CE4C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7224918/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que
diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 326/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de medicamentos gerais e contrastes, quimioterápicos, antimicrobianos e
alto custo - fracassados e desertos nos PE nº 045/2020 e nº 047/2020, para atender a demanda
do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): CM
HOSPITALAR LTDA, item 19, R$ 203,85. 
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7224918 e o
código CRC 915E8BF5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7227020/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 288/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): STOCK
MED PRODUTOS MEDICOS-HOSPITALARES LTDA, item 19, R$ 0,42.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7227020 e o
código CRC 3F20961D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7227002/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 288/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
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demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m):
CIRÚRGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, item 23, R$ 0,40.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7227002 e o
código CRC 14EBB94D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7212766/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 123/2020,
resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de Aquisição de materiais de expediente
para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville/SC, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, das seguintes empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: TALITHA
A. DA S. GIROTTO: Item 26 - R$ 12,30. Item 89 - R$ 7,67.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7212766 e o
código CRC 767FC8D3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7245622/2020 - SES.UCC.ASU
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O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 123/2020,
resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de Aquisição de materiais de expediente
para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville/SC, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, das seguintes empresas e seu respectivo item e valor unitário, quais sejam:  PABLO LUIS
MARTINS: Item 103 - R$ 1.540,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/09/2020, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7245622 e o
código CRC 8746341E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7247680/2020 - SES.UAP.APA

Homologo parcialmente o Edital de Chamamento Público nº 007/2020, destinado ao
recebimento, em caráter de doação sem ônus ou encargos, da prestação de serviço de aplicação de
testes rápidos para detecção de anticorpos de SARS-Cov-2 em amostras de sangue total, através de
coleta por punção capilar, após a análise da documentação (SEI 7247618), habilitando a instituição
de ensino abaixo relacionada, em conformidade com as condições e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos:

 
 

Empresa Endereço CNPJ
Fundação Educacional Regional Jaraguaense – FERJ

(Centro Universitário – Católica de Santa Catarina em Joinville)
Rua Visconde de Taunay, 427
CEP: 89203-005 - Joinville/SC

83.130.229/0001-30

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7247680 e o
código CRC 3D1316B0.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7239242/2020 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito
através do Pregão Eletrônico 309/2020, destinado à futura e eventual Aquisição de materiais
médicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de
Apoio e a adjudicação do objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: DANIELE DAGIOS EPP: Item 06 – R$
2,97;  JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS S/A: Item 16 - R$ 3,84;
Item 17 - R$ 2,95; Item 18 - R$ 2,95; Item 20 - R$ 3,95; Item 21 - R$ 3,95; Item 22 - R$ 3,95; Item
23 - R$ 3,95; Item 24 - R$ 3,95;  Item 25 - R$ 4,40; Item 26 - R$ 4,00; Item 47 - R$ 0,39; Item 48 -
R$ 0,65; Item 54 - R$ 4,00; Item 55 - R$ 3,93; Item 56 - R$ 3,00; Item 57 - R$ 3,00; Item 58 - R$
3,00;  Item 59 - R$3,00; Item 61 - R$ 3,29; Item 76 - R$ 3,70; Item 77 - R$ 3,70; Item 78 - R$
3,65; Item 79 - R$ 3,65; Item 80 - R$ 3,70;  POSTERARI ASSESSORIA TÉCNICA LTDA. -
Item 12 – R$ 33,10; ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA: Item 28 -
R$ 0,4356; Item 29 - R$ 0,4356;  C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A: Item 31 - R$ 0,79; Item
32 - R$ 1,08; Item 33 - R$ 1,60;  POLYSUTURE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Item
37 – R$ 8,50; SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Item 38 – R$
7,72; ANKER DISTRIBUIDORA LTDA - Item 42 – R$ 14,87.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/09/2020, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/09/2020, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7239242 e o
código CRC 1414CB1A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7245119/2020 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do REGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2020, 
destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S500, bem
como o julgamento efetuado pela Pregoeira juntamente com Equipe de Apoio, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, quais sejam:

RUDIPEL RUDNICK PETROLEO LTDA, CNPJ 75.415.075/0002-13 - Quantidade Registrada:
5.500 litros. Valor unitário: R$ 3,28 - VALOR TOTAL: 18.040,00 (Dezoito Mil e Quarenta Reais).
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 28/09/2020, às 15:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7245119 e o
código CRC 406EF9EC.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7193310/2020 - IPREVILLE.UAD

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE,
Autarquia Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que
preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de
Pregão Eletrônico nº 010/2020, destinado à contratação de pessoa jurídica para locação de software
com tecnologia Web em conformidade com as especificações, quantidades e condições constantes
no Edital. Na Data/Horário: 09/10/2020 às 09:00 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.ipreville.sc.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 928239.

 

Sérgio Luiz Miers

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 28/09/2020, às 08:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7193310 e o
código CRC B8DEE69A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7239475/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
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ELETRÔNICO Nº 107/2020 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
REAGENTES E MATERIAIS DE USO LABORATORIAL, na Data/Horário: 14/10/2020 às
14:00 horas, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/09/2020, às 08:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 28/09/2020, às 10:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/09/2020, às 10:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7239475 e o
código CRC C921356E.

 

COMUNICADO SEI Nº 7236993/2020 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2020.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 059/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SLS
HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização de
serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais,
de fisioterapia e locomoção, audiológicos e otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019, considerando o disposto no inciso II
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item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E
OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PECA

MENOR
VALOR
VALOR
UNIT.

ANALISADOR DE BIOLOGIA MOLECULAR
GENE XPERT

CEPHEID GXIV-4 PLACA CPU
R$
10.425,00

RAIO X PHILIPS DIGITAL

FONTE
INTENSIFICADORA

R$
40.500,00

SISTEMA DE DETECÇÃO
DE IMAGEM

R$
60.500,00

AUTO LENSÔMETRO MARCO 101 PLACA LÓGICA
R$
9.000,00

AUTORREFRATOR GILRAS GRK 7000 FONTE CHAVEADA
R$
9.000,00

OFTALMOSCÓPIO INDIRETO HEINE
OMEGA
500

SISTEMA DE LENTES
R$
5.900,00

MICROSCÓPIO NIKON - FONTE
R$
3.900,00

CABINE AUDIOMÉTRICA - -
REVESTIMENTO CABINE
ACÚSTICA

R$
8.900,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Coordenador (a), em 25/09/2020, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Tamanini Pereira,
Gerente, em 28/09/2020, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7236993 e o
código CRC 02E21ADD.
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DECISÃO SEI Nº 7243593/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 231/2020/NAT

Solicitante: S. R. M.

Órgão/Unidade de origem: Defensoria Pública da União

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7243007), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário S. R. M., assistido pela
Defensoria Pública da União, que objetivava o fornecimento do medicamento telmisartana em favor
do Solicitante.

Comunique-se.

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 28/09/2020, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7243593 e o
código CRC C040DC1A.

 

DECISÃO SEI Nº 7238348/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 230/2020/NAT
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Solicitante: A. M. D. 

Órgão/Unidade de origem: Unidade  de Regulação

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7238327), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III , do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária A. M. D., assistida pela Unidade de
Regulação, que objetivava o fornecimento de "dexametasona implante biodegradável intravítreo
(com aplicação)" em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 28/09/2020, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7238348 e o
código CRC 292D3990.

 

DECISÃO SEI Nº 7239024/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 233/2020/NAT

Solicitante: B. C. V. P

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
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Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7238672), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária B. C. V. P., assistida pela Farmácia
Escola, que objetivava o fornecimento do medicamento "micofenolato mofetil" em favor
da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 28/09/2020, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7239024 e o
código CRC F623F901.

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 7248546/2020 - SES.UCC.ASU

 

 

Joinville, 28 de setembro de 2020.

 

O Hospital Municipal São José, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato
do Despacho SEI nº 7248540, por meio do qual promove-se o cancelamento parcial da Ata
de Registro de Preços nº 113/2020, referente ao Pregão Eletrônico nº 047/2020, visando a futura
e eventual Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, considerando que a empresa CHRISPIM NEDI
CARRILHO - EPP, solicitou reequilíbrio econômico financeiro, o qual foi indeferido pela
Administração, ou cancelamento de registro, para quem restou adjudicado o item e
seu valor unitário: item 20, R$ 90,00. 
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/09/2020, às 16:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/09/2020, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7248546 e o
código CRC EEC9BC55.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 134/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 10/09/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: TECFER USINAGEM DE PRECISÃO LTDA - ME 
CNPJ: 07.641.729/0001-96

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanométrico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou
imersão. 
CONSEMA: 12.20.00

Telefone: (47) 3804-2613

Endereço: Avenida Placido Hugo de Oliveira n° 555, galpão 10

Bairro: Itinga

Inscrição Imobiliária: 09.33.03.78.1071

CEP: 89.233-580

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Mirela Figueiredo Pereira

Registro profissional: CREA-SC nº 102950-2-SC
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ART: 7189539-7

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos SAMA.UAT
4613489/2019 e SAMA.UAT 7099301/2020, declara a viabilidade de operação de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS E
ACESSÓRIOS SEM TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL OU GALVANOMÉTRICO
OU FUNDIÇÃO OU PINTURA POR ASPERSÃO, OU ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO,
contendo aproximadamente 500,00 m² de área útil, 370,00 m² de área construída, instalada em um
terreno com 31.676,85 m², registrado na matrícula de nº 17.833 no CRI da 2ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: direcionado para um sistema de tratamento de efluente sanitário, composto de
fossa séptica seguido de filtro anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluente líquido da cozinha: enviado para caixa de gordura.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com
cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

3.1.4 Efluentes/emulsões oleosas: recebe o efluente da pia de lavação das mãos. Enviadas para
sistema separador água/óleo (SSAO). 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer a limpeza do sistema de efluentes sanitários. Apresentar os comprovantes de
limpeza. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente).
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a limpeza da caixa de gordura conforme projetado. Apresentar os
comprovantes de limpeza. Periodicidade: ANUAL

4. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de EFLUENTES
INDUSTRIAIS (SSAO).

5. Apresentar análise de eficiência do sistema separador água/óleo (SSAO), com laudo
conclusivo, em atendimento a legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.
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3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados,
através de declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos,
a quantidade recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS,
juntamente com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço.
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se
necessário, sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3.2.6 OUTRA CONDICIONANTES

1. Apresentar protocolo de entrada dos trâmites relativos a cadastro do poço de
captação de água subterrânea na Secretaria de Desenvolvimento Sustentável do
Estado - SDS. Prazo: 30 (trinta) dias - 10/10/2020.

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
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-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 25/09/2020, às 13:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7231205 e o
código CRC CB754E7B.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 7235643/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 25 de setembro de 2020.
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional
Lei nº 4.839 de 1º de Outubro de 2003
Lei Complementar nº 5.514 de 06 de julho de 2006 e
alterada pela Lei 7306 de 24 de outubro de 2012.

 

Resolução nº 011/2020 – COMSEAN
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Dispõe sobre aprovação da Nova Parceria entre a SAS e o SESC para execução do
PAA

 O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional-COMSEAN, considerando a
Reunião Ordinária – on line – aplicativo Meet – realizada no dia 24/09/2020 no exercício de
suas atribuições legais e regimentais, conforme Lei 7.306/2012;

Considerando que o COMSEAN é órgão colegiado deliberativo de caráter permanente,
destinado ao planejamento, avaliação, fiscalização e controle da execução das políticas,
programas e ações que configurem o direito humano à segurança alimentar e nutricional
como parte integrante do direito de cada cidadão;

Considerando o artigo 12 da Lei 7.306/2012 que trata das atribuições do conselho no que
tange ao controle social das políticas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;

Considerando a importância do PAA - Programa de Aquisição de Alimentos que tem a
finalidade de promover o acesso à alimentação; incentivar e fortalecer a agricultura familiar,
conforme Lei Federal 10696/2003 e Lei Federal 12512/2011;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a nova parceria entre a Secretaria de Assistência Social e o Serviço
Social do Comércio – SESC para operacionalização do PAA – Programa de Aquisição de
Alimentos no Município de Joinville, por meio da parceria com o Programa Mesa Brasil –
SESC, por meio do transporte e distribuição de alimentos às instituições beneficentes de
Joinville cadastradas junto ao Programa de Aquisição de Alimentos do Governo Federal e
executado pela Secretaria de Assistência Social, por  um período de 60 (sessenta)
meses;

           Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 24 de setembro de 2020.

                                                         

Luciene Viana Nunes

Presidente do COMSEAN

 

Documento assinado eletronicamente por Luciene Viana Nunes,
Usuário Externo, em 25/09/2020, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7235643 e o
código CRC 537253E2.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 7243928/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o julgamento  complementar do requerimento de credenciamento apresentado (SEI
7176183) ao Edital nº 114/2020 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde
na Especialidade de Oftalmologia para atendimento a demanda dos usuários do SUS, relativo aos
Grupos 02, 03, 04 e 07, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM – SIGTAP/SUS. Após
análise do Memorando SEI 7197582 - SES.UAA.ACA encaminhado pela Equipe da Gerência de
Auditoria, Controle e Avaliação, a Comissão decide HABILITAR a empresa CENTRO
CIRÚRGICO OFTALMOLÓGICO RGA LTDA. para os itens constantes no Memorando
SEI 7197582 - SES.UAA.ACA e requerimento de credenciamento  complementar apresentado
(SEI 7176183). A ata da reunião para julgamento encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Barbara Maria Moreira - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 06/2020/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Barbara Maria Moreira,
Servidor(a) Público(a), em 28/09/2020, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7243928 e o
código CRC F0C3DFA6.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 7225223/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 263/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de Papel Sulfite formato A4 para atender a demanda das unidades administradas
pela Secretaria de Educação. Diante aos motivos expostos no Julgamento do Recurso, o
Pregoeiro decide CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso interposto pela
empresa GCE COMÉRCIO INTERNACIONAL DE PAPEIS LTDA, sendo tal decisão acolhida
pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG
453230.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/09/2020, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 25/09/2020, às 11:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7225223 e o
código CRC D63FEA2E.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 27/18 - Considerando que restaram presentes os
critérios apontados nos arts. 7° e 10, do Decreto 19.783/2012, determino que a servidora Suzete da
Silva Lima Marino, matrícula 70977, Técnica em Enfermagem, lotada no HMSJ, seja encaminhada
para a proposição de Termo de Ajustamento de Conduta Disciplinar, por ter deixado de
observar normas legais e regulamentares, infringindo assim o disposto no artigo 155, II, da Lei
Complementar 266/2008. Considerando os indícios de autoria e materialidade, determino
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor José Freddy Arias
Panozo, matrícula 24195, Médico Plantonista – Cirurgia Geral, lotado no Hospital Municipal São
José, por suposta infração ao disposto no artigo 155, I, II e X, da Lei Complementar 266/2008. Por
fim, determino que o servidor Bruno Aurélio Campos Faquinha, matrícula 300567, Médico
Residente – Ortopedia e Traumatologia, lotado no Hospital Municipal São José, seja encaminhado
à Comissão de Residência Médica do HMSJ, para apuração de suposta infração ao Código de
Ética Médica e Resolução CFM, conforme pactuado no item 6 do Contrato Padrão de Matrícula
(SEI 7097596), bem como, que seja analisada pela referida Comissão eventual responsabilidade do
servidor Luiz Felipe Cavalheiro Nery, matrícula 86544, Médico Plantonista - Ortopedista Ombro e
Cotovelo, lotado no Hospital Municipal São José, enquanto staff do médico residente no momento
dos fatos.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 28/09/2020, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7246098 e o
código CRC B44F77AA.
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